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                      LEI Nº 1116/2021 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

EMENTA: “Obriga os pais de crianças em idade de 

vacinação, ou os seus responsáveis, a apresentar, no ato 

da matrícula ou rematrícula em estabelecimentos de 

ensino público ou privado, a Caderneta de Saúde da 

Criança, contendo o registro da aplicação das vacinas 

obrigatórias à sua idade, e dá outras providencias”. 

 

 

 AUTORIA: Vereadora Cecília Andrade Nogueira 

 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Potim, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município; 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Potim aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam os pais e/ou responsáveis de crianças em idade de vacinação, ou os seus 

responsáveis, obrigados a apresentar, no ato da matrícula em estabelecimento de ensino, público ou 

privado, a Caderneta de Saúde da Criança contendo o registro da aplicação das vacinas obrigatórias à sua 

idade. 

 

§ 1º - A obrigação contida no “caput” aplica-se a pais e responsáveis por alunos em idade 

de vacinação, de acordo com a legislação em vigor. 
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§ 2º - Para fins desta lei, considera-se rede pública de educação as creches, escolas, 

escolas técnicas e/ou profissionalizantes e demais instituições de ensino, em nível Fundamental e Médio, 

administradas pelo governo municipal. 

 

§ 3º - Ficam excluídas dos efeitos desta lei as matrículas a serem realizadas nas 

instituições de nível Superior da rede pública de educação. 

 

Art. 2º - A caderneta de saúde do aluno que pretende fazer a matrícula ou rematrícula 

deverá conter todas as vacinas obrigatórias e cabíveis à sua idade, devidamente atestadas e registradas no 

documento. 

 

Parágrafo único - A emissão da caderneta de saúde só será válida se emitida pelo órgão 

de saúde competente, por funcionários devidamente identificados através do carimbo contendo sua 

assinatura. 

 

Art. 3º - Constatando-se, no ato da matrícula e rematrícula, a ausência de qualquer das 

vacinas obrigatórias e adequadas à idade do aluno, o pai ou responsável deverá apresentar a exigência 

contida nesta lei, em até trinta (30) dias. 

 

§ 1º - Dispensa a obrigatoriedade da apresentação para as respectivas faixas etárias e 

estar atualizadas de acordo com o calendário da vacinação das crianças e adolescentes mediante a laudo 

médico atestando a contraindicação da vacina correspondente. 

 

§ 2° - Caso não haja apresentação da caderneta de saúde ou declaração atualizada com 

todas as doses em dia durante o prazo estipulado no caput deste artigo, deverá haver comunicado formal 

ao Conselho Tutelar da área de abrangência da escola informando a situação do aluno para as devidas 

providências e reparação de direitos, sem quaisquer prejuízos à efetivação da matrícula. 
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§ 3° - O comunicado deverá ser feito em papel timbrado, constando assinatura do diretor 

da escola ou seu eventual substituto, e ser devidamente anexado às demais documentações do aluno. 

  

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

     

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 

 

        Prefeitura Municipal de Potim em 27 de setembro de 2021. 

 

 

                    ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                             Prefeita Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, em 27 

de setembro 2021. 

 
 
 
 

Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                        Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                              Coordenadora de Expediente 
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